
MINISTERIO DADEFESA
COMANDO DAAERONÁUTICA

BASE AEREADE CAMPO GRANDE

(sER\rrÇos coMUNS DE ENGENHARIA)

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ENGENHARTA No 01ltBACGl2022,
euE FAZEM ENTRE sI A BASE .tÉnr.q. DE
cAMpo GRANDE E A EMpRESA wI cotuÉncIo,
CoNSTRUÇÃo E SERVIÇO LTDA CNPJ:
18.727.s97l0001-36.

A União, por intermédio do Ministério da Defesa, por meio do Comando da Aeronfi,fiíca, represen-

tada pela BACG, situada à Av. Duque de Caxias, no 2905, Bairro Santo Antônio, Campo Grande -

MS, inscrita no CNPJ sob no 00.394.42910191-20, neste ato representada pelo Comandante do Gru-

po de Serviços de Base da Base Aérea de Campo Grande, o Sr. LEONARDO REDUCINO PIRES

Te,nente Coronel Intendente, nomeado pela Portaria COMPREP N' 85/SPOG-21, de 9 de dezembro

de202l, publicada no BCA no 229, de 15 de dezembro de2021, inscrito no CPF n" 213.343.088-10,

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) JM COMERCIO, CONSTRUÇÃO E SERVIÇO

LTDA inscrito(a) no CNPJÀ{F sob o n" 18.727.59710001-36, sediado(a) na Rua Rui Barbosa, no

1067, em Campo Grande doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.

(a) ruSCELINO FERREIRA DA SILVA,, portador(a) da Carteira de Identidade n" 524.205, expedi-

da pela (o) SSPÀaS, e CPF n" 489.018.301-91, tendo em vista o que consta no Processo no

67261.00425112022-87 e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, da

Lei no 10.520,de17 de julho de2002, do Decreto no 7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto n"

7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa SEGES/IvÍP no 5, de 25 de maio

de2077, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no l5l2022, por

Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

t.t. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa(s) especializada(s) para
realização eventual, de serviços comuns de manutenção predial, para conservação ou
reparação das ediÍicações da Vila Residencial da BACG, conforme demanda da
contratante, que será prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais
documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGI]NDA_ VIGÊNCIA

2.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses e iniciará na data de sua assinatura.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à

contratagão sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos apaga\ conforme Orientagão Normativa AGU no 39, de l3ll2l20ll

2.2. A execução dos serviços será iniciada quando do recebimento da Ordem de Servigo pela
Contratada, cujas demandas e etapas observarão o pÍazo estipulado pela contratante.

2.2.1.0 prazo de execução deste contrato é aquele estabelecido nas Ordens de Serviço
emitidas pela Contratante, conforme delimitado no item 21.1 do Anexo I - Especificação
Técnica n" I/BACG|PACG|}0Z2 do Pregão n" l5lBACGl2022.

2.3. A prorrogação dos pftLzos de execugão e vigência do contrato será precedida da
correspondente adequação do cronograma fisico-financefuo, bem como de justificativa e

a:utorizaçáo da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 154.385,00 (cento e cinquenta e quato mil e

trezentos e oitenta e cinco reais), que será executado conforme demanda requerida por Ordem
de Serviço, conforme itens 1.6 do Termo de Referência e do 21.1 do Anexo I - Especificação
Técnica n" llBACGlPACGl2022, ambos do Pregão n' l5lBACGl2022.

3.1.1. Conforme disposto no item 1.6 do Termo de Referência, em razáo da manutenção das
instalações resultarem em necessidade de serviços frequentes e não ser possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administragão, considera-se o valor acima
meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRÁ^TADA dependerão dos
quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento,
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
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4. cLÁusuLA eUARTA- DorAÇÃo onç.a.vmNrÁnr.q.

+.t. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União ,para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/[Jnidade: 0000 l/1 2063 8

Fonte: 150.120.360
Programa de Trabalho: 168919
Elemento de Despesaz 3390.39
PI: A0000090000

+.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/IvÍP no 512017.

5.2. As demandas estarão vinculadas às Ordens de Serviço emitidas, sendo que ratifica-se que

paÍa a emissão da Nota Fiscal, necessário a apresentação da medição prévia dos serviços
executados através de planilha e memória de cálculo detalhada, conforme item 17.1.1. do

Termo de Referência do Edital n" l5lBACGl2022.

6. CLÁUSULA SEXTA_ REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

7. cLÁusuLA sÉrrur.t - cARANTIA DE ExECUÇÃo

7.1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

s. cLÁusuLA orTAvA- MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALTZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRAIADA, os materiais

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela

CONTRA.TANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULANONA_ OBRIGAÇOES DA CONTRATAI\TE E DA CONTRAIADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTR.ÂJADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. cLÁusuLA »Écrur,q. - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontatação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA »ÉCTUL rRIMEIRA - DAS SAIIÇÔES ADMINISTRATIvAS
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11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

D. CLAaSULA oÉCrvr.q. SEGUNDA _ RESCISÃo

l2.l.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.l.Por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo

ao Edital;

l2.l.2.Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão conhatual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRA-
TADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admi-
nistrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. cLÁusuLA »Écrva TERCEIRA - vEDAÇÕns n pERMrssoES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadim-
plemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

l3.z.Epermitido à CONTRê.TADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Nor-
mativa SEGESIN{E no 53, de 8 de Julho de2020.

13.2.1.4 cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionána, bem como da certificagão de
que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, confor-
me a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de2020.

13.2.2.A crédito a ser pago à cessioniíria é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGESA{E no 5, de 2017, caso aplicá-
veis.

14. cLÁusuLA nÉcrvra, euARTA - Do REGTME DE ExECUÇÃo E DAS ALTERA-
Çons
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art' 65 da Lei no 8.666, de

lgg3,bem como do Anexo X da Instrução Normativa SEGES/IVÍP no 0512017 -

t4.2. Adiferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a

planilha orçamentária.

14J. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais paÍa a inclusão de novos serviços, o pre-

ço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e ataxa de BDI de referên-

cia especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferen-

ça percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação,

com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percen-

tual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constitui-

ção Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n'7.98312013'

14.4.O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço uni-

tário.

14.5. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência pode-

rá ser reú,,,ídapaÍa apreservagão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos ex-

cepcionais e justificadàs, desdé que os óustos unitários dos aditivos contratuais não excedam os

custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto n' 7.98312013, assegu-

rada amanutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação'

14.6. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em 9eu 
q}antilativo ou preço deve-

rá apresentar pr.ço unitário inferior uo pràço de referência da administração pública divulgado

por ocasião aà Uóitaçao, mantida a proporcionalidade entre o preço global_contratado e o preço

de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do pre-

vistos no § 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

1s. cLÁusuLADÉCrMA QUTNTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1. os casos omissos serão decididos pela CONTRA,TANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no g.666, de lgg3,na Lei n" 10.5)0, de 2002 e demais nonnas federais aplicáveis 9, tt'9-

sidiariament., ,rgrrao as disposições coniidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

consumidor - e noÍnas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA »ÉcrM,q. sExrA- PUBLTCAÇÃO

16.l.Incumbirá à Contr atanteprovidenciar a publicagão deste instrumento' por extrato, no Diá-

rio oficial da União, no prazo previsto na Lei n'8.666, de 1993.

L7. CLLASULA »ÉcrM,q, SÉrrvrn - FORO

tT.t.OForo para solucionar os litígios Oue-d3c-Trerem da execução deste Termo de Contrato

será o da seção Judiciária de camio Grànde/IvÍs - Justiça Federal, para dirimir os litígios que

decorrerem da execugão deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concilia-

ção, conforme art.55, §2" da Lei no 8'666193'
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Pata ftmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conhaentes.

Campo Grande, 14 de dezembrc de 2022

Contratante:

LEONARDO Ten Cel Int - Ordenador de Despesas

EVERTON DE Maj Int - Agente de Controle Interno

GUS SINGULANE MOREIRA lo Ten eOAV- Fiscal de Contrato

Contatada:

JM COMERCIO, Assinado de forma digital porJM

coNSrRUcAoESERVrcos§Eo#ffi1?r:T,s8rxur:âg#o,ru
LTDA:1 8727591000'136 il;;,;A; ;2.1s oe:02:.16 _04,00,

JM COMERCTO, CONSTRUÇÃO E SERVrÇOS LTDA

cNPJ^dF t8.7 27 .597 I 00ot _36

MICHELE Assinado deforma

souzA l3ü?l'"'MTcHELE
Sl LVA:03959 stLvA:03ese676e4'

676s48 ij,ÍiiiÍX'.1Í,,,,'

MICHELE SOUZA SILVA

CPF: 039.596.769-48
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